PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador-Geral de Análise de Conflito de Interesses  da Secretaria-Executiva da Comissão de Ética Pública

	Nível do cargo ou função
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Coordenação-Geral de Análise de Conflito de Interesses da Secretaria-Executiva da Comissão de Ética Pública/SAJ/CC

	DAS RESPONSABILIDADES

	

Principais responsabilidades
	[bookmark: _GoBack]Auxiliar na análise técnica e na proposição de aprimoramento das normas de prevenção ao conflito de interesses na Alta Administração; dar subsídios para a tomada de decisão concernente às consultas de conflito de interesses; instruir os processos de consultas sobre conflito de interesses e de pedidos de autorização para o exercício de atividade privada, com ou sem imposição de quarentena; auxiliar na análise das declarações de conflito de interesses de que trata o Decreto nº 10.571, de 9 de dezembro de 2020.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Atuação gerencial na coordenação e gestão de equipe que realiza análise e instrução de processos de consulta de conflito de interesses levados à decisão do Colegiado da Comissão de Ética Pública.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	

Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
Idoneidade moral e reputação ilibada;
Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	







Critérios específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Formação jurídica ou em administração pública, especializações nas áreas de direito público; de ética pública; de integridade pública; de correição ou controle interno. Conhecimentos técnicos essenciais para as entregas do cargo: Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013; conhecimentos em direito empresarial e em administração pública; conhecimentos em redação e confecção de relatórios técnicos; anos de experiência profissional geral na Administração Pública federal, anos de experiência gerencial na área específica do cargo, na esfera pública e/ou privada; anos de experiência gerencial na administração pública, essenciais para as entregas previstas para o cargo.



	

Competências Desejáveis
	Resolução de Problemas com Base em Dados; foco nos Resultados para os Cidadãos; mentalidade digital; comunicação; trabalho em equipe; e  orientação por Valores Éticos, agindo de acordo com princípios e valores morais que norteiam o exercício da função pública, tais como responsabilidade, integridade, retidão, transparência e equidade na gestão da coisa pública.

	Outros Requisitos Desejáveis
	Inteligência emocional e bom relacionamento interpessoal; discrição; capacidade de liderança e comunicação assertiva com todos as partes envolvidas nos processos de alcance da política pública gerenciada pela CEP.



